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NOTÍCIAS TJRJ 

Funcionários da área de saúde terão de interromper greve e voltar 
ao trabalho em 24 horas 

Estado e Município do Rio terão de criar plano de contenção de 
encostas no Engenho Novo 

Outras notícias... 
 
  
Fonte: DGCOM 
  

 

NOTÍCIAS STF 

 STF reconhece a transgêneros possibilidade de alteração de 
registro civil sem mudança de sexo 

O STF entendeu ser possível a alteração de nome e gênero no assento de registro civil mesmo sem a realização 

de procedimento cirúrgico de redesignação de sexo. A decisão ocorreu no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4275, encerrado na sessão plenária realizada na tarde de quinta-feira (1º). 

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República a fim de que fosse dada interpretação conforme a 

Constituição Federal ao artigo 58 da Lei 6.015/1973, que dispõe sobre os registros públicos, no sentido de ser 

possível a alteração de prenome e gênero no registro civil mediante averbação no registro original, 

independentemente de cirurgia de transgenitalização. 

Todos os ministros da Corte reconheceram o direito, e a maioria entendeu que, para a alteração, não é necessária 

autorização judicial. Votaram nesse sentido os ministros Edson Fachin, Luiz Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz 

Fux, Celso de Mello e a presidente da Corte, Cármen Lúcia. Ficaram vencidos, nesse ponto, o ministro Marco 
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Aurélio (relator), que considerou necessário procedimento de jurisdição voluntária (em que não há litigio) e, em 

menor extensão, os ministros Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes, que exigiam 

autorização judicial para a alteração. 

Na sessão do dia 27, seis ministros apresentaram seus votos, entre eles o relator. Hoje, outros quatro ministros se 

pronunciaram, estando impedido o ministro Dias Toffoli. 

Votos 

O ministro Ricardo Lewandowski concordou com o posicionamento do relator, ministro Marco Aurélio. Ele também 

se ateve ao vocábulo “transexual”, contido na petição inicial, sem ampliar a decisão aos transgêneros. 

Lewandowski considerou que deve ser exigida a manifestação do Poder Judiciário para fazer alteração nos 

assentos cartorários. De acordo com ele, cabe ao julgador, “à luz do caso concreto e vedada qualquer forma de 

abordagem patologizante da questão”, verificar se estão preenchidos os requisitos da mudança, valendo-se, por 

exemplo, de depoimentos de testemunhas que conheçam a pessoa e possam falar sobre a autoidentificação ou, 

ainda, declarações de psicólogos e médicos. No entanto, eliminou toda e qualquer exigência temporal ou 

realização de perícias por profissionais. “A pessoa poderá se dirigir ao juízo e, mediante qualquer meio de prova, 

pleitear a alteração do seu registro”. 

No início de seu voto, o ministro Celso de Mello afirmou que, com este julgamento, o Brasil dá mais um passo 

significativo contra a discriminação e o tratamento excludente que tem marginalizado grupos, como a comunidade 

dos transgêneros. “É imperioso acolher novos valores e consagrar uma nova concepção de direito fundada em 

uma nova visão de mundo, superando os desafios impostos pela necessidade de mudança de paradigmas em 

ordem a viabilizar, até mesmo como política de Estado, a instauração e a consolidação de uma ordem jurídica 

genuinamente inclusiva”, salientou, acrescentando que o regime democrático não admite opressão da minoria por 

grupos majoritários. 

O decano da Corte avaliou que a questão da prévia autorização judicial encontra solução na própria lei dos 

registros públicos, uma vez que, se surgir situação objetiva que possa eventualmente caracterizar prática 

fraudulenta ou abusiva, caberá ao oficial do registro civil das pessoas naturais a instauração do processo 

administrativo de dúvida. 

O ministro Gilmar Mendes se aliou ao voto do ministro Alexandre de Moraes para reconhecer os direitos dos 

transgêneros de alterarem o registro civil desde que haja ordem judicial e que essa alteração seja averbada à 

margem no seu assentamento de nascimento, resguardado o sigilo quanto à modificação. “Com base nos 

princípios da igualdade, da liberdade, da não discriminação por razão de orientação sexual ou identificação de 

gênero, esta Corte tem dever de proteção às minorias discriminadas”, destacou. 

A presidente do Supremo, ministra Cármen Lúcia, considerou que o julgamento “marca mais um passo na 

caminhada pela efetivação material do princípio da igualdade, no sentido da não discriminação e do não 



preconceito”. Ela baseou seu voto no direito à honra, à imagem, à vida privada, nos princípios constitucionais da 

igualdade material, da liberdade, da dignidade e no direito de ser diferente, entre outros. “Cada ser humano é 

único, mas os padrões se impõem”, afirmou. “O Estado há que registrar o que a pessoa é, e não o que acha que 

cada um de nós deveria ser, segundo a sua conveniência”. 

A ministra julgou procedente a ação para dar à lei dos registros interpretação conforme a Constituição Federal e 

pactos internacionais que tratam dos direitos fundamentais, a fim de reconhecer aos transgêneros que desejarem 

o direito à alteração de nome e gênero no assento de registro civil, independentemente da cirurgia. Para ela, são 

desnecessários a autorização judicial e os requisitos propostos. 

Leia mais... 

Ministro determina transferência para União de R$ 71 milhões de contas do publicitário João 
Santana 

O ministro Edson Fachin acolheu pedido do MPF e determinou que sejam transferidos, para a União, R$ 71,6 

milhões que estavam depositados no exterior em contas bancárias do publicitário João Santana, que trabalhou 

nas campanhas eleitorais dos ex-presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e Dilma Rousseff. Santana e sua esposa, 

Mônica Moura, firmaram acordo de colaboração premiada com a Procuradoria-Geral da República, no âmbito 

operação Lava-Jato, que foi homologado pelo relator em abril de 2017. A decisão do ministro foi tomada nos autos 

da Petição (PET) 6890. 

Em sua decisão, o ministro lembrou que o artigo 4º (inciso IV) da Lei 12.850/2013, que trata do instituto da 

colaboração premiada, prevê que um dos resultados do instituto consiste na recuperação total ou parcial do 

produto ou do proveito das infrações penais praticadas pela organização criminosa. Apesar de a lei em questão 

não ter definido a destinação dos valores recuperados, o relator salientou que pode se aplicar, ao caso, a norma 

prevista no artigo 91 (inciso II, alínea ‘b’) do Código Penal, segundo o qual um dos efeitos da condenação é a 

perda em favor da União do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo 

agente com a prática do fato criminoso, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé. 

Os depoimentos prestados pelo publicitário na delação, de acordo com ministro, revelam grandes tratativas 

financeiras ilícitas envolvendo manipulação de valores por meio de caixa dois durante campanhas eleitorais, em 

âmbito nacional e internacional. “Assim, não se verifica a hipótese ressalvada pelo mencionado inciso II do artigo 

91 do Código Penal, a justificar eventual destinação do valor recuperado a qualquer entidade supostamente 

prejudicada diretamente em face dos ilícitos perpetrados, cabendo a destinação do montante unicamente à 

União”, concluiu o ministro. 

Processo: Pet 6890 

Leia mais... 

[Repercussão Geral] 
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Fixada tese de repercussão geral em RE sobre aplicação do prazo de inelegibilidade anterior à 
aprovação da Lei da Ficha Limpa 

Na sessão do dia 1º de março, o Plenário do STF, por maioria de votos, aprovou a tese de repercussão geral no 

Recurso Extraordinário (RE) 929670, no qual o Tribunal julgou válida a aplicação do prazo de oito anos de 

inelegibilidade aos condenados pela Justiça Eleitoral antes da edição da Lei Complementar 135/2010 (Lei da 

Ficha Limpa). A tese fixada, proposta pelo relator do processo, ministro Luiz Fux, foi a seguinte: 

“A condenação por abuso do poder econômico ou político em ação de investigação judicial eleitoral, transitada em 

julgado, ex vi do artigo 22, inciso XIV, da Lei Complementar 64/90, em sua redação primitiva, é apta a atrair a 

incidência da inelegibilidade do artigo 1º, inciso I, alínea "d", na redação dada pela Lei Complementar 135/2010, 

aplicando-se a todos os processos de registros de candidatura em trâmite”. 

Durante a sessão, o Plenário rejeitou proposta de modulação dos efeitos da decisão, formulada pelo ministro 

Ricardo Lewandowski para que a aplicação da norma ocorresse apenas a partir da análise de registro de 

candidaturas para a eleição de 2018. Para o ministro Lewandowski, a aplicação retroativa afetaria a confiança dos 

eleitores, pois seria necessário o recálculo do quociente eleitoral e, eventualmente, eleições suplementares. 

Prevaleceu o entendimento do ministro Fux de que a aplicação retroativa do requisito de elegibilidade previsto na 

Lei da Ficha Limpa não prejudicaria a confiança do eleitor, pois, além de haver ciência de que alguns candidatos 

concorreram apenas porque estavam amparados por liminares, os votos referentes aos que disputaram cargos 

proporcionais serão somados em favor da legenda, não afetando o quociente eleitoral e a formação de bancadas. 

Ele esclareceu, ainda, que no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), há somente 11 casos semelhantes aos da tese 

hoje firmada. 

Processo: RE 929670 

Leia mais... 

Plenário homologa acordo em ação sobre planos econômicos 

O Plenário do STF referendou a decisão do ministro Ricardo Lewandowski, tomada há duas semanas, na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 165, que homologou o acordo celebrado entre 

instituições financeiras e poupadores em torno da disputa sobre os “planos econômicos”. 

No julgamento realizado no dia 1º de março, o relator apresentou voto no qual destacou alguns pontos abordados 

em sua decisão monocrática e mencionou novos dados, como o número apresentado pelas partes segundo o qual 

o acordo deve mobilizar pagamentos superiores a R$ 12 bilhões aos poupadores. “Esses recursos devem ser 

injetados na economia, neste momento em que o País passa por momento de crise econômica”, observou o 

relator. 
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Marco histórico 

O relator destacou a importância da homologação do acordo pelo STF tendo em vista a possiblidade de solução 

de disputas de massa em processos coletivos, dentro do contexto contemporâneo de disseminação de disputas 

repetitivas, que têm por fundamento questões relacionadas a políticas públicas e regulatórias. Segundo 

Lewandowski, a decisão é relevante não só pela escala do caso, considerado a maior disputa repetitiva da história 

do país – as partes mencionam entre 600 mil e 800 mil ações sobre o tema –, mas por seu impacto no sistema 

jurídico. 

“A decisão do STF assume um caráter de marco histórico na configuração do processo coletivo brasileiro”, 

afirmou. “Ao decidir esse acordo, esta Casa estabelecerá parâmetros para inúmeros casos análogos, passados, 

presentes e futuros que se apresentam e apresentarão perante juízes, que o tomarão como referência ao 

referendar acordos coletivos”. Isso, segundo ele, garantirá maior previsibilidade ao processo coletivo e o 

fortalecerá, assim como o ideal de acesso à Justiça, o qual é garantia constitucional de primeira grandeza. 

Salvaguardas 

Do ponto de vista da atuação do STF na homologação, o relator destacou que a atividade só se presta a uma 

análise externa do acordo, referente às salvaguardas que garantem a sua higidez do pacto, não adentrando ao 

mérito das condições firmadas. Nesse ponto, fica aberta a possibilidade de adesão ou não dos interessados aos 

termos firmados ou a continuidade da disputa judicial. O ministro mencionou a adoção de uma estratégia de 

transparência na condução do processo, tornando o acordo público e recolhendo manifestações dos interessados 

tanto nos autos como na imprensa. 

Entre os pontos questionados e analisados mais a fundo está a questão da titularidade do direito da representação 

das partes. Uma questão abordada foi cláusula que, para alguns advogados, impunha suspensão das ações 

judiciais em curso pelo prazo de dois anos. Mas, em leitura mais aprofundada, o ministro Ricardo Lewandowski 

entendeu tratar-se meramente de um prazo de 24 meses para a adesão dos interessados ao acordo. Ele também 

levou em conta a questão da participação das entidades representativas de consumidores, observando que o 

acordo foi firmado por entidades com relevante histórico de defesa dos interesses de seus associados e 

participação em ações coletivas relativas aos planos econômicos, e destacou a valorização de tal representação. 

Outro ponto foi o questionamento dos advogados das causas, trazido pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), quanto aos honorários, em alguns casos fixados judicialmente em valor maior do que 

o do acordo. No caso, disse Lewandowski, há opções de acordo entre parte e advogado e disposições quanto ao 

contrato de mandato, previstas na legislação civil. 

Votos 

O Plenário do STF acompanhou o voto do relator por unanimidade, com pronunciamentos destacando a 

importância histórica da decisão do ponto de vista jurídico e cumprimentando a condução do caso pelo relator. 



O acordo 

Participaram da formalização do acordo a Advocacia-Geral da União (AGU), como mediadora, a Confederação 

Nacional do Sistema Financeiro (Consif) e a Federação Brasileira dos Bancos (Febraban), do lado das entidades 

financeiras, com intervenção do Banco Central, e, do lado dos poupadores, entidades como a Frente Brasileira 

pelos Poupadores (Febrapo), o Instituto de Defesa do Consumidor (Idec) e outros. O documento, segundo as 

entidades, soluciona controvérsias relativas a diferenças de correção monetária em depósitos de poupança 

decorrentes da implementação de vários planos econômicos – Cruzado, Bresser, Verão e Collor II. Quanto ao 

Plano Collor I, ficou acordado não caber indenização quanto aos expurgos inflacionários. 

Leia mais... 

 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 
  

 

NOTÍCIAS STJ 

Relação entre médico e paciente não pressupõe vulnerabilidade em casos de abuso sexual 

A relação médico-paciente não basta para configurar a vulnerabilidade da vítima em casos de violência sexual 

praticada em consultórios. 

Esse foi o entendimento da Quinta Turma do STJ ao julgar recurso em habeas corpus interposto por um médico 

denunciado quatro vezes por estupro de vulneráveis  e 38 vezes por violência sexual mediante fraude. 

Em decisão unânime, os ministros deram provimento ao recurso do médico para declarar extinta a punibilidade em 

relação a 22 vítimas, pois a representação para que o Ministério Público promovesse a ação penal foi apresentada 

fora do prazo de seis meses previsto no artigo 103 do CP. 

Segundo o artigo 225 do CP, nos crimes sexuais a ação penal é promovida pelo Ministério Público, mas depende 

de representação da vítima, salvo quando ela tem menos de 18 anos ou é pessoa vulnerável. 

Decadência 

De acordo com os autos, o médico se passava por dermatologista e alergologista e, aproveitando-se dessa 

condição, apalpava as pacientes desnecessariamente durante as consultas. 

As vítimas relataram que o médico não utilizava luvas nos procedimentos e que acariciava suas partes íntimas e 

locais do corpo em que não havia ocorrência de doenças de pele. 
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Em habeas corpus, a defesa alegou decadência do direito de ação em relação a 22 vítimas, cujas representações 

foram apresentadas fora do prazo legal, e pediu a extinção da punibilidade. 

O pedido foi inicialmente negado pelo Tribunal de Justiça da Bahia, ao entendimento de que não haveria 

necessidade de representação, uma vez que a ação seria pública incondicionada, dada a situação de 

vulnerabilidade das pacientes em sua relação com o médico. Assim, o Ministério Público teria legitimidade para 

propor a ação contra o réu independentemente de representação. 

Resistência 

No recurso ao STJ, a defesa sustentou que não é possível falar em vulnerabilidade apenas pelo fato de se tratar 

de relação entre médico e paciente, visto que em momento algum as vítimas tiveram sua capacidade de 

resistência reduzida. 

A turma acolheu a alegação e entendeu que a ação permanece incondicionada, pois a situação não se enquadra 

nas hipóteses previstas no Código Penal para configurar a vulnerabilidade das vítimas. 

“As hipóteses de vulnerabilidade legal se referem à ausência de necessário discernimento, em virtude de 

enfermidade ou deficiência mental, e impossibilidade de oferecer resistência por qualquer outra causa. Na 

hipótese, as vítimas tinham o necessário discernimento e podiam oferecer resistência, tanto que os relatos 

revelam a estranheza com o comportamento do médico, tendo algumas, inclusive, se negado a seguir suas 

orientações”, afirmou o relator do caso, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

segredo judicial. 

Leia mais... 

Comarca onde vítima toma conhecimento de ameaça por redes sociais é competente para 
analisar medidas protetivas 

Nas hipóteses de ameaças por meio de redes sociais como o Facebook e aplicativos como o WhatsApp, o juízo 

competente para o julgamento de pedido de medidas protetivas é aquele de onde a vítima tomou conhecimento 

das intimidações, por ser este o local de consumação do crime previsto pelo artigo 147 do Código Penal. 

Com base nesse entendimento, a Terceira Seção fixou a competência da comarca de Naviraí (MS) para a análise 

de pedido de concessão de medidas protetivas em favor de mulher que teria recebido mensagens de texto com 

ameaças pelo WhatsApp e Facebook de pessoa residente em Curitiba. 

De acordo com os autos, primeiro houve violência física contra a mulher na capital paranaense, com a 

consequente prisão do agressor. Após ter sido colocado em liberdade, o homem teria enviado mensagens 

ameaçadoras à mulher por meio das plataformas digitais. 
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Inicialmente, o juízo de Naviraí havia declinado de sua competência para análise do caso porque o homem morava 

em Curitiba e da cidade partiram as supostas ameaças. Ao receber os autos, o juízo de Curitiba suscitou o conflito 

negativo de competência. 

Local da infração 

O relator do conflito, ministro Ribeiro Dantas, destacou que o artigo 70 do Código de Processo Penal estabelece 

que a competência será, em regra, determinada pelo lugar em que se consumar a infração. E o crime tipificado 

pelo artigo 147 do Código Penal, acrescentou o ministro, se consuma no momento em que a vítima toma 

conhecimento da ameaça. 

“Independentemente do local em que praticadas as condutas de ameaça e da existência de fato anterior ocorrido 

na comarca de Curitiba, deve-se compreender a medida protetiva como tutela inibitória que prestigia a sua 

finalidade de prevenção de riscos para a mulher, frente à possibilidade de violência doméstica e familiar”, concluiu 

o ministro ao fixar como competente a comarca de Naviraí. 

Processo: CC 156284 

Leia mais... 

[Recurso Repetitivo] 

Condenação por violência doméstica contra a mulher pode incluir dano moral mínimo mesmo 
sem prova específica 

Nos casos de violência contra a mulher ocorridos em contexto doméstico e familiar, é possível a fixação de valor 

mínimo de indenização a título de dano moral, desde que haja pedido expresso da acusação ou da parte ofendida, 

ainda que sem especificação do valor. Essa indenização não depende de instrução probatória específica sobre a 

ocorrência do dano moral, pois se trata de dano presumido. 

A tese foi fixada pela Terceira Seção ao julgar recursos especiais repetitivos (Tema 983) que discutiam a 

possibilidade da reparação de natureza cível por meio de sentença condenatória nos casos de violência 

doméstica. A decisão, tomada de forma unânime, passa agora a orientar os tribunais de todo o país no julgamento 

de casos semelhantes. 

“A simples relevância de haver pedido expresso na denúncia, a fim de garantir o exercício do contraditório e da 

ampla defesa, ao meu ver, é bastante para que o juiz sentenciante, a partir dos elementos de prova que o levaram 

à condenação, fixe o valor mínimo a título de reparação dos danos morais causados pela infração perpetrada, não 

sendo exigível produção de prova específica para aferição da profundidade e/ou extensão do dano. O 

merecimento à indenização é ínsito à própria condição de vítima de violência doméstica e familiar. O dano, pois, 

é in re ipsa”, afirmou o relator dos recursos especiais, ministro Rogerio Schietti Cruz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689.htm#art70
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=CC%20156284
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Comarca-onde-v%C3%ADtima-toma-conhecimento-de-amea%C3%A7a-por-redes-sociais-%C3%A9-competente-para-analisar-medidas-protetivas
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Condena%C3%A7%C3%A3o-por-viol%C3%AAncia-dom%C3%A9stica-contra-a-mulher-pode-incluir-dano-moral-m%C3%ADnimo-mesmo-sem-prova-espec%C3%ADfica
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Condena%C3%A7%C3%A3o-por-viol%C3%AAncia-dom%C3%A9stica-contra-a-mulher-pode-incluir-dano-moral-m%C3%ADnimo-mesmo-sem-prova-espec%C3%ADfica
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/?pesquisarPlurais=on&pesquisarSinonimos=on


Evolução legislativa 

Para estabelecimento da tese, o ministro traçou uma linha histórica da evolução legislativa ocorrida na última 

década no sistema jurídico brasileiro, que teve como um de seus objetivos e resultados a valorização e o 

fortalecimento da vítima – e, particularmente, da mulher. 

Um dos marcos evolutivos da legislação ocorreu em 2008, com a inclusão do inciso V no artigo 387 do Código de 

Processo Penal, que passou a prever a fixação de valor mínimo de reparação de danos por ocasião da sentença 

condenatória. Apesar de certa divergência doutrinária, o ministro lembrou que o STJ já possui jurisprudência 

pacífica no sentido de que a indenização prevista no dispositivo contempla as duas espécies de dano: material e 

moral. 

“Mais robusta ainda há de ser tal compreensão, a meu sentir, quando se cuida de danos experimentados pela 

mulher vítima de violência doméstica – quase sempre, mas nem sempre, perpetrada pelo (ex) marido ou (ex) 

companheiro – situação em que é natural (pela diferente constituição física) e cultural (pela formação sexista e 

patriarcal da sociedade brasileira) a vulnerabilidade da mulher”, explicou o ministro ao também lembrar da 

aprovação da Lei Maria da Penha e, mais recentemente, da Lei 13.104/15, que alterou o Código Penal para prever 

o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio. 

No âmbito do STJ, o ministro destacou que as turmas penais já firmaram o entendimento de que a imposição, na 

sentença condenatória, de indenização a título de danos morais para a vítima de violência doméstica requer a 

formulação de pedido específico, em respeito às garantias do contraditório e da ampla defesa. 

Segundo Schietti, o pedido expresso do Ministério Público ou da parte ofendida é suficiente, ainda que não haja a 

indicação do valor específico, para que o magistrado fixe o valor mínimo de reparação pelos danos morais, sem 

prejuízo de que a pessoa interessada promova pedido complementar no âmbito cível – nesse caso, será 

necessário produzir prova para a demonstração dos danos sofridos. 

Em relação à dispensa da produção de prova em situações de violência doméstica, o relator disse que, no âmbito 

da reparação dos danos morais, a Lei Maria da Penha passou a permitir que um juízo único – o criminal – possa 

decidir sobre quantificações que estão relacionadas à dor, ao sofrimento e à humilhação da vítima, que derivam da 

própria prática criminosa e, portanto, possuem difícil mensuração e comprovação. 

“O que se há de exigir como prova, mediante o respeito às regras do devido processo penal – notadamente as que 

derivam dos princípios do contraditório e da ampla defesa –, é a própria imputação criminosa – sob a regra, 

derivada da presunção de inocência, de que o ônus probandi é integralmente do órgão de acusação –, porque, 

uma vez demonstrada a agressão à mulher, os danos psíquicos dela derivados são evidentes e nem têm mesmo 

como ser demonstrados”, concluiu o ministro ao fixar a tese dos recursos repetitivos. 

Tapa e atropelamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689.htm#art387


Em um dos casos analisados pela seção, um homem foi denunciado por lesão corporal em âmbito doméstico. Ele 

teria desferido um tapa em sua ex-companheira, levando-a ao chão e, momentos depois, retornou ao local e a 

atropelou, causando diversas lesões corporais. 

A vítima apresentou representação contra o agressor e, ao oferecer denúncia, o Ministério Público pediu a fixação 

de valor mínimo para reparação de danos morais. 

Em primeira instância, o magistrado condenou o réu a quatro meses de detenção e fixou indenização mínima por 

danos morais à vítima no valor de R$ 3 mil. A indenização foi, todavia, afastada pelo Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso do Sul, que entendeu que não houve instrução processual específica para fixação da reparação e, além 

disso, concluiu que não foi apontado um valor mínimo que servisse como parâmetro para a defesa do réu. 

“Pelo exame dos autos, observo que houve requerimento expresso tanto do Ministério Público quanto da própria 

vítima, desde o início da lide, para que fosse imposta ao réu uma indenização mínima pelos danos morais 

suportados com a prática criminosa, os quais derivaram da prática de lesões corporais perpetrados em contexto 

de violência doméstica e familiar”, concluiu Schietti ao aplicar a tese ao caso concreto e restabelecer a decisão de 

primeira instância. 

Leia a ementa dos recursos. 

segredo judicial. 
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Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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 Ministra defende atuação conjunta dos três poderes para crise de segurança 

Presídios femininos: o descaso com saúde e alimentação de grávidas e crianças 

Conselho dos Tribunais discute aprimoramento do Judiciário 

  
Fonte: Conselho Nacional de Justiça 
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Rel. Des. Arthur Narciso de Oliveira Neto 

j.: 22/02/2018 –p.: 23/02/2018   
 
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA (INDEX 164) QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO DO 

AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Narra o Reclamante que foi alvo de perseguição por João Carlos Saad, 

presidente da Rede Bandeirantes de Televisão. Afirmou que, ao longo de uma semana, no fim do mês de 

setembro de 2010, o “Jornal da Band” veiculou matérias de cunho ofensivo à sua pessoa, incorrendo nos crimes 

de injúria e difamação, os quais estão sendo julgados em sede própria. Relatou que as matérias exibidas pelo 

aludido telejornal imputaram ao Requerente a prática de irregularidades e atos ilícitos, tais como ter sucateado o 

setor naval, exterminado o desenvolvimento e os postos de trabalho, pondo fim aos estaleiros "VEROLME" e 

"ISHIBRÁS"; ter ocasionado a falência dos periódicos JB e Gazeta Mercantil após os ter comprado; ser o Autor 

mau pagador, citando como exemplo a dívida com o apresentador Augusto Liberato. Sustentou que a Ré 

disponibilizou, em seus domínios de internet, “mais.uol.com.br” e “tvuol.com.br”, as matérias produzidas e 

veiculadas pela Rede Bandeirantes de Televisão ao acesso público. Inicialmente, cabe afastar a preliminar de 

cerceamento de defesa arguida pelo Requerente. Vigora no ordenamento jurídico o sistema do livre 

convencimento motivado, segundo o qual o juízo da causa está livre para valorar as provas apresentadas. 

Portanto, é possível ao órgão jurisdicional concluir pela desnecessidade da produção das provas pleiteadas sem 

que isto caracterize cerceamento de defesa. Com efeito, no caso em estudo, a produção de outras provas se 

afigura desnecessária, tendo em vista que as notícias acostadas pelo Demandante são suficientes para 

averiguação de possível excesso. Ultrapassada a preliminar, passa-se à análise do mérito. A controvérsia envolve 

o direito à livre manifestação do pensamento e o direito à imagem e à honra. O direito à liberdade de expressão, 

previsto no artigo 5º, inciso IV, da CRFB, deve ser compatibilizado com outros direitos, dentre os quais a imagem e 

honra objetiva. Acerca da liberdade de imprensa, vale destacar que o STF elevou tal direito à categoria de 

sobredireito, por ocasião do julgamento da ADPF 130, da lavra do Ministro Ayres Britto. Confira-se trechos do 

sobredito acórdão: “2. REGIME CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE DE IMPRENSA COMO REFORÇO DAS 

LIBERDADES DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, DE INFORMAÇÃO E DE EXPRESSÃO EM SENTIDO 

GENÉRICO, DE MODO A ABARCAR OS DIREITOS À PRODUÇÃO INTELECTUAL, ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E 

COMUNICACIONAL. [...] O corpo normativo da Constituição brasileira sinonimiza liberdade de informação 

jornalística e liberdade de imprensa, rechaçante de qualquer censura prévia a um direito que é signo e penhor da 

mais encarecida dignidade da pessoa humana, assim como do mais evoluído estado de civilização. [...] 7. 

RELAÇÃO DE INERÊNCIA ENTRE PENSAMENTO CRÍTICO E IMPRENSA LIVRE. A IMPRENSA COMO 

INSTÂNCIA NATURAL DE FORMAÇÃO DA OPINIÃO PÚBLICA E COMO ALTERNATIVA À VERSÃO OFICIAL 

DOS FATOS. O pensamento crítico é parte integrante da informação plena e fidedigna. O possível conteúdo 

socialmente útil da obra compensa eventuais excessos de estilo e da própria verve do autor. O exercício concreto 

da liberdade de imprensa assegura ao jornalista o direito de expender críticas a qualquer pessoa, ainda que em 

tom áspero ou contundente, especialmente contra as autoridades e os agentes do Estado. A crítica jornalística, 

pela sua relação de inerência com o interesse público, não é aprioristicamente suscetível de censura, mesmo que 

legislativa ou judicialmente intentada. O próprio das atividades de imprensa é operar como formadora de opinião 

pública, espaço natural do pensamento crítico e "real alternativa à versão oficial dos fatos" (Deputado Federal Miro 

Teixeira). [...] 9. AUTORREGULAÇÃO E REGULAÇÃO SOCIAL DA ATIVIDADE DE IMPRENSA. É da lógica 

encampada pela nossa Constituição de 1988 a autorregulação da imprensa como mecanismo de permanente 

ajuste de limites da sua liberdade ao sentir-pensar da sociedade civil. Os padrões de seletividade do próprio corpo 

social operam como antídoto que o tempo não cessa de aprimorar contra os abusos e desvios jornalísticos. Do 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CE0011F875774D6353C1449C1FE974D4C5074E4C013B&USER=


dever de irrestrito apego à completude e fidedignidade das informações comunicadas ao público decorre a 

permanente conciliação entre liberdade e responsabilidade da imprensa. Repita-se: não é jamais pelo temor do 

abuso que se vai proibir o uso de uma liberdade de informação a que o próprio Texto Magno do País apôs o rótulo 

de "plena" (§ 1 do art. 220)”. No caso em exame, vê-se que as críticas veiculadas em relação ao Demandante não 

extrapolaram o exercício regular do direito da livre manifestação do pensamento, constitucionalmente garantido. 

Note-se que a realização de reportagens sobre matérias de interesse público, como na espécie, se insere no 

“animus narrandi” próprio da imprensa livre, não se verificando qualquer abuso no atuar da Ré. No que tange à 

veracidade do conteúdo divulgado, cabe trazer a lume a abalizada doutrina de Cristiano Chaves de Farias (“in” 

Novo Tratado de Responsabilidade Civil, Cristiano Chaves de Farias et al, São Paulo, Atlas, 2015, p. 740): “Os 

veículos de comunicação não operam ¿ nem poderiam -, na apuração e divulgação de notícias, com os mesmos 

graus de solidez e certeza exigíveis num processo judicial (sobretudo se penal). Isso é um fato incontestável, e 

ninguém razoavelmente exigiria que só se publicasse determinada notícia depois de anos debatendo 

internamente, à luz do contraditório e da ampla defesa, cada circunstância da notícia”. [...] “Não se exige da 

imprensa certeza plena e “judicial” acerca das informações que publica. Há interesse público, ademais, na 

divulgação célere e transparente das notícias, é algo que conquistamos e não saberíamos - socialmente falando - 

ficar sem isso, é um passo democraticamente irreversível. “ Precedente.  
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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

Decreto nº 9.296, de 1º de março de 2018 - Regulamenta o art. 45 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Decreto nº 9.297, de 1º de março de 2018 - Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que 

regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários - IOF. 

Lei Federal nº 13.631, de 1º de março de 2018 - Dispõe sobre a contratação, o aditamento, a repactuação e 

a renegociação de operações de crédito, a concessão de garantia pela União e a contratação com a União 

realizadas com fundamento nas Leis Complementares nº 156, de 28 de dezembro de 2016, e 159, de 19 de maio 

de 2017, e sobre a realização de termos aditivos a contratos de refinanciamento celebrados com a União com 

fundamento na Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014. 
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A página da Súmula da Jurisprudência Predominante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

disponibiliza informações sobre suspensão, cancelamento e alteração de verbetes sumulares. Acesse a página no 
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